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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 10, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no
inciso II do art. 31 e no art. 66 da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 -
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pato Branco, e, ainda,

Considerando a necessidade dos servidores do Departamento
Legislativo e Procuradoria Jurídica atuarem na revisão e consolidação das leis
municipais;

R E S O L V E:

Art. 1º A Portaria nº 22, de 14 de maio de 2021, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 2º.............................

I - servidores: Eliana Scariot Amorim, Gean Geronimo Dranka, Luciano
Beltrame, Danieli Bolzan da Silva Ferraz e Emanuelle Giacomini
Fiorentin;

..................................... “(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, aos 21 de janeiro de 2022.

Claudemir Zanco
Presidente

                                                 
 
 

PORTARIA Nº 008/2022 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE 
PERAMENTE DE LICITAÇÕES, PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO, NA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
    FERNANDO MANTUVAMNI, Presidente da Câmara Municipal de Itapejara D’Oeste, 
estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme Parágrafo 5º do Art. 33 do Regimento 
Interno desta casa e de acordo com o disposto no§ 4º do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93, 

    Art. 1° - Fica Designado o Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
Pregoeiro e equipe de apoio para processar e julgar procedimentos licitatórios do exercício 2022, relativos às 
compras, serviços e obras diversas, integrada pelos vereadores a seguir e investidos na qualidade de membros 
titulares: 

NOME ATRIBUIÇAO 
MARCIO EDRIANO ROTTINI Pregoeiro 
MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS Presidente CPL 
JONAS FERREIRA DE ANDRADE Membro 

JOÃO NELSON DE AZEREDO  Membro 
Parágrafo Primeiro - A Presidência da GPL e a função de Pregoeiro, serão exercidas pelos vereadores acima 
relacionados. 
Parágrafo Segundo - Na ausência ou impedimento do titular da Presidência ou função de Pregoeiro, as 
mesmas serão exercidas por um dos membros relacionados. 
    Art. 2° - Os procedimentos licitatórios serão acompanhados em todas as suas fazes pelo 
Presidente da CPL ou Pregoeiro, conforme o caso, e por pelo menos dois dos membros acima relacionados. 

    Art. 3º Nos casos em que considerar necessário, o Presidente da Comissão poderá 
solicitar a designação de um ou mais especialistas que, comprovadamente de conhecimento técnico, respaldem o 
julgamento das propostas dos licitantes. 
    Art. 4º A homologação do julgamento e a aprovação da licitação são de exclusiva 
competência do Ordenador de Despesa da unidade requisitante do certame. 
    Art. 5º Os membros indicados na presente Portaria exercerão mandato pelo prazo de 01 
(um) ano. 
    Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores do Município de 
Itapejara D’Oeste, estado do Paraná, aos 10 dias do mês janeiro de 2022.   
 

FERNANDO MANTUVAMNI  
                Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39 e 
40/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 124/2021, 
PROCESSO Nº 263/2021. OBJETO: Implantação de registro de 
preços para futura e eventual prestação de serviços de impressão 
digital, para atender às necessidades de diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 meses. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS: 
A prestação dos serviços, objeto da licitação, será feita de acordo 
com a necessidade, e será formalizada através de Nota de Empenho, 
que indicará os locais de execução, conforme relação anexa a este 
Termo de Referência. A contratada deverá entregar os serviços 
solicitados em até 05 (cinco) dias úteis após recebimento da Nota de 
Empenho. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão 
efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil, após a entrega do 
produto ou execução do serviço solicitado, mediante emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura atestada pelo Gestor. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Diversas conforme Atas de Registro de Preços. GESTOR: Secretário 
Interino de Administração e Finanças, Agustinho Rossi. FISCAL: 
Chefe da Divisão de Artes e Eventos, Rafael Regis Gregolin. Ata de 
Registro de Preços n.º 39/2022. Partes: Município de Pato Branco e 
Gráfica Chopim Ltda, com o valor total de R$ 13.320,00. Ata de 
Registro de Preços n.º 40/2022. Partes: Município de Pato Branco e 
Portela Comunicação Visual – EIRELI, com o valor de R$ 
850.100,00. Pato Branco, 18 de Janeiro de 2022. Robson Cantu – 
Prefeito. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 124/2021- 
PROCESSO: 263/2021. OBJETO: Implantação de registro de preços 
para futura e eventual prestação de serviços de impressão digital, 
para atender às necessidades de diversas Secretarias e Departamentos 
da Administração Municipal e ADJUDICO seus objetos para as 
empresas: Gráfica Chopim Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 77.027.241/0001-59, com o valor total de R$ 
13.320,00 e Portela Comunicação Visual - EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 23.695.085/0001-75, com o 
valor total de R$ 850.100,00.  Pato Branco, 18 de Janeiro de 2022. 
Robson Cantu– Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022  
 PROCESSO Nº 21/2022 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Thais 
Love, designada pela Administração Municipal através da Portaria n.º 
1218/2021, torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico contendo itens de participação 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, itens com 
cota reservada para participação de microempresa e empresa de pequeno 
porte e itens de ampla participação de empresas em geral, objetivando a 
Implantação de Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos 
para manutenção, conservação e ampliação das redes de energia do 
Município, em atendimento ao Departamento de Iluminação Pública da 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, conforme condições e demais 
especificações estabelecidas no edital e seus anexos, sendo a licitação do 
tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor preço por item”, 
em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal nº 8.441, de 08 de 
janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 8.574 de 01 de novembro de 2019, 
Decreto Municipal nº 8.581 de 19 de novembro de 2019, Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria. O 
preço máximo admitido para cotação global do presente objeto é de R$ 
6.448.229,00. O recebimento das propostas, documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço: https://www.gov.br/compras, horário oficial de Brasília - DF,  
conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 (NOVE) 
HORAS DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2022. O inteiro teor do 
Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) 
junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no 
horário de expediente, na Rua Caramuru, n.º 271, Centro, em Pato Branco 
- PR, ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações, fones: (46) 3220-
1511/1532, e-mail: licita@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 21 de 
janeiro de 2022. Thais Love – Pregoeira. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública nº 01/2022, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES EM DIVERSAS VIAS 
PÚBLICAS URBANAS, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO 
DECORRENTE DO CONVÊNIO SICONV Nº 914892/2021/MDR/CAIXA, FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 
24 de fevereiro de 2022, na sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, 
sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 8.396.577,36. Prazo de execução: 12 
meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e 
das 13:00 as 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 21 de janeiro de 2022. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL N.º 08/2022 

EDITAL NOTA PROVA DE TÍTULOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS N.º 02/2021 

A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado – PSS, da Prefeitura Municipal de Mariópolis-PR, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Abertura n.º 02/2021, torna público a NOTA PROVA de TÍTULOS, nos seguintes termos: 
Art. 1º Fica divulgado o ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da NOTA PROVA DE TÍTULOS, conforme disposição do Edital de Abertura nº 
02/2021.  
Art. 2º º Quanto a NOTA PROVA DE TÍTULOS obtida, caberá recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br (área do candidato) no período das 9h do dia 25/01/2022 até às 23h59min do dia 26/01/2022, 
observado o horário oficial de Brasília-DF.  

INSC NOME OBJETIVA TÍTULOS SITUAÇÃO CARGO 
153661 ANGELA MARTA MARCON SCHREINER 50,00 2,50 APROVADO ENFERMEIRO 
155134 CLAIR JOSÉ 60,00 NAP APROVADO ENFERMEIRO 
154276 CRISTIANE TEBEROSKI HEINDRICKSON 62,00 NAP APROVADO ENFERMEIRO 
155222 IVAIR LUIZ CUNICO JUNIOR 52,00 2,50 APROVADO ENFERMEIRO 
155148 JÉSSICA CRISTINA SANTIAGO SILVA 54,00 NAP APROVADO ENFERMEIRO 
153628 MARI TANIA OLIVO 50,00 NAP APROVADO ENFERMEIRO 
153532 RUBENS JOSE DE SOUZA SANT'ANA 58,00 NAP APROVADO ENFERMEIRO 
154741 SILVANA SANTOS 50,00 NAP APROVADO ENFERMEIRO 
155062 WANESSA CAVALCANTE CURADO PLAKITKEM 56,00 2,50 APROVADO ENFERMEIRO 
153596 MYLENA DE MEDEIROS TONELLO 62,00 NAP APROVADO ODONTÓLOGO 

NAP = NÃO APRESENTOU 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

Mariópolis/PR, 22 de janeiro de 2022. 
JULIANA ROSÁRIO 

  PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 
PORTARIA N° 06/2022 

DATA: 21/01/2022 
SÚMULA: “Aprova a saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Adriane Farias Stramari. “ Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°- APROVAR a Saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Adriane Farias Stramari, Matrícula n° 760-9, Cargo de Assistente Social, a 
partir de 02 de janeiro de 2022, em virtude do resultado das Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 21 janeiro de 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA N° 07/2022 
DATA: 21/01/2022 

SÚMULA: “Concede Progressão Horizontal aos Servidores a seguir relacionados”. Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais: RESOLVE: ART. 1°-  Conceder Progressão de nível Horizontal aos servidores a seguir relacionados na sua respectiva carreira, em conformidade a Lei 037/2005; 

Mudanças de níveis nas classes Horizontais 
Nome  Cargo  Nível Anterior:  Avançou para nível:  
Adriane Farias Stramari Assistente Social Piso I 
Waldi José Degasperi Junior Procurador III IV 

ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 21 de 
janeiro de 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 04 (quatro) de Fevereiro de 2022, às 10h:00min (dez) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de peças e prestação de serviços de mecânica em 
geral destinados a manutenção da Escavadeira Hidráulica Komatsu PC 160. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 04 (quatro) de Fevereiro de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
005/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 07 (sete) de Janeiro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

  
SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

OPERAÇÃO 
INDUSTRIAL BORTOLINI E BORTOLINI LTDA, torna público que recebeu do 
IAT a Renovação da Licença de Operação, sob nº 142442-R1, válida até 18/06/2022, 
para Fabricação de Estruturas Metálicas (Silos), instalada na Rua Ulisses Viganó, 620, 
Parque Industrial, município de Pato Branco/PR.  

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
INDUSTRIAL BORTOLINI E BORTOLINI LTDA, torna público que irá requerer ao 
IAT a Renovação da Licença de Operação para Fabricação de Estruturas Metálicas 
(Silos), instalada na Rua Ulisses Viganó, 620, Parque Industrial, município de Pato 
Branco/PR.  

 

 
SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

OPERAÇÃO 
INDUSTRIAL BORTOLINI E BORTOLINI LTDA, torna público que recebeu do 
IAT a Renovação da Licença de Operação, sob nº 142442-R1, válida até 18/06/2022, 
para Fabricação de Estruturas Metálicas (Silos), instalada na Rua Ulisses Viganó, 620, 
Parque Industrial, município de Pato Branco/PR.  

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
INDUSTRIAL BORTOLINI E BORTOLINI LTDA, torna público que irá requerer ao 
IAT a Renovação da Licença de Operação para Fabricação de Estruturas Metálicas 
(Silos), instalada na Rua Ulisses Viganó, 620, Parque Industrial, município de Pato 
Branco/PR.  

 


